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Resoluções

ÇONSELHO
f,IUNICIPAL DE SÂÚDÊ

BÁHRi{ DA EST'VÂ

RE§*LUÇÀü ÇârS rP 0l/2026

CIrsPÔE soBRE A APROVAÇÃO 0A MtlrUTA DO TERHO DE
COI.íVÊNIO A SER CELEBRÂOO EHTRE O MUI{ICIPIO DE
BARRA DA ESTTVA, E A ASSOCTAçÃO F|LHÂS DE SÃO
CAMILO - HOSPITAL SUZY ZANFRETTA, ENTIDÂDE
FILANTRÓPrCA RESPOI{SÁVEL pEl-A PRESTAçÀO OE
sERvlÇos HosPrTAl-â,REs No ÍrtuHElpro DE BARRA OA
ESTIVÂ" BAHIÀ

Considerando O Plenário do Coflselho Municipal de Sar.rde d€ BaÍre da Estva - BA, em reunião oíóináÍía
BãÍ;zada em 05 de março de 2026, m uso de suas compelências regimentais e aüibuktses coníeridas p€ia Lei no

S 080. de 19 de s€lembro de 1990, pela Lei no 8.142, de 28 de dezernbro de 1930, pelo Decreto n, 7.508, de 2B
de junho de 201 1 , pela Resolufro do Conselho Nacional de Saude no 453, de 1 0 de rnaío de 2012, bern csrro
peio Regirnento lntemo do Conselho Municipal de Saúde, e pela Lei Municipal no 10 de 01 de outubío de 2007

Ccnsiderando a apresenta@ à plenâia do Conselho Murúcipal de Sarde da minuta do Termo de Convêniô â
ssr celebrado ênÍe o Munbípb de Bana da Estiva, e a Associa@ Filha de São Camib - Hospital Suzy Zanfretta.
enídade fitanfopÍca resporsável pe{a prcst@ rte serviços trcspiElaÍes no municlpir;

Considerando a apÍesentação e discussâo do Plano Operativo e de Trabalho, que esbbelece metâs. serviços,
esponsabilidade§, fluxos assistenciais e parâmeúos de execu@ do reÍerfoio convênio;

ConsidêÍando a necesskJade de garantir a continuúade da assisiênch à sarde da populaçáo de Banâ da EsE\€
r:lsCjaÍrle cooperação com entidade hospitalar filanEopica inEgrante da rede SUS

ÊESOLVET

AíL 1s Agío\tst a minuta do Termo de Convênio s ser celebrado enfe o Mun'rcipb de Bana da Estiva - BÂ poí
nea da *avtana Municipal de Saúde, e a Associaçfu Filhas de São Camilo - Hosprtal Srzy ZanÍreta. orare a
$r*wÃa de s€rvtç6 rredrcotpspiEÍêres à população do mun'ci[io no âmbito do SisEma Unho Ce Sarrde -
)')>

)*t. X P.prwat o Plano Operatirc e de Trôalho, lnstrum§nlo quÊ intogra o rebritlo co*rvênb. mntedo a dafiniçári
*x wNryN a *ÍfríÍt pÍestdo§, nÉte8 aSsistenciais, msponsat*llHes d* parEs, nucanismes oe
ãj0í-rlpÉ$r1€6rctrú.0 e au dÃ@.

AtL ? O {fuiffi ÍjlrrnlipÉl ds S$re aeqnpanharâ a exÊcusáo do <mvânb, podÊndo sdiei§x GNÍir§,'@í ç srtiix@ pêíióírrsaÉ merua do eump{imeÍrto das m€t# estaàeheidar no Ftxro CIpêrdíuc fu
Trahr&o

êll AnJor Srntor

Prcsidrntrc Do Oonse{ho fuhrrrN;rpal frü §ar&

cERT|FtCAÇÃO DtG|TAL: QKFFOUT3NoM2ODRGQJGOQZ
Esta ediçáo encontra-se no site oficial deste ente.
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F§mOLOGO à Resolu@ no01 ln2ndo Consolho Mund,eipal de Sarde de hÍra da EstÍvdBA, no us de suas

oornfeténciâs l€gais dêtegada pelo Decte{o MunirÍpal 014/2025, de 02 de janeiro de?f.25

Barrâ da Estiva, em 05 de rnaço de 2026.

DIGITAL: QKFFOUI3NOM2ODRGQJGOQZ
Esta ediçáo encontra-se no site oÍcial deste ente.
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26102DO26, 12.32 Portal de Legislação do Estado da Bahia I Casa Civil

LEI N" 14.619 DE 31 DEAGOSTO DE 2023

Declara de uülidade pública a Associação Filhas de
São Camilo (Hospital Susy Zanfreta), com sede e foro
no município de Barra da Estiva.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLBIA LEGISI-ATIVA DO
ESTADO DA BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 80, § 7" da Constituição
do Estado da Búia, combinando com o art. 41, )CilI, da Resolução n" 1.193/85
(Regimento Interno), faço saber que o Pleniário da Assembleia aprovou e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica declarada de utilidade pública a Associação Filhas de
São Camilo (Hospital Susy Zanfreta), com sede e foro no município de Barra da
Estiva.

Á.rt.2 - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCN DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DABAHIA, EM 31 DE AGOSTODE2O23.

Depututlo ÁDOLFO MENEZES

Presidente

https://www.legislabahia. ba. gov. br/documentosileÊno-'1461 $de-3í -de-agosto-de-2023 213
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"Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado"

Categoria: Leis Ordinárias

Número doAto: 14619

Data do Ato: quinta-feira, 31 de Agosto de 2O23

Data de Publicação no DOE: sexta-feira, I de Setembro de 2023

Ementa: Declara de utilidade pública aAssociação Filhas de São Camilo (Hospital Susy Zanfreta),

com sede e foro no município de Barra da Estiva.

httFÉ:i^rvww.legislabahia.ba.gov.brldocumentos/lei-neí461$de-31{+agosto.de-2023 1/s



Associação F has de São Camilo

Hosp ta Susy Zanfretta
Rua Padre Gaspar Bertoni, ne 51, Bairro Rua Nova - Tel. (77) 345G1121

CEP: 4665O{XD - Earra da Estiva - Ba - CNPJ: 51.986.40210011-73

PLANO DE TRABALHO

1. OBJETO

Complementaçâo dos serviços assistenciais de saúde prestados pelo Hospital

Susy Zanfretta, excedentes à FPO (Ficha de Programaçáo Orçamentária)

resuttiante do convênio com o Governo do Estado da Bahia, por meio da SESAB,

sem sobreposiçáo de faturamento, contemplando retaguarda às equipes de

PSF, atendimentos especializados, exames cle apoio diagnóstico ê

disponibilizaçÃo de sala cirúrgica para realizaçáo de pequenas cirurgias com

equipe e insumos do Município.

2. JUSTIFICATIVA

O município de Barra da Estiva apresenta demanda crescente por atendimentos

de média complexidade e serviços de apoio cliagnóstico, os quais náo são

integralmente atendidos pelo contrato vigente com o Estado.

Este plano de trabalho visa garantir o acesso oportuno da populaçáo aos

serviços de saúde, reduzir a necessidade de deslocamentos para outros

municípios e Íortalecer a rede localde atençáo à saúde.

A disponibilizaçáo da sala cirúrgica pelo hospital permitirá ao Município realizar

pequenas cirurgias ambulatoriais com sua própria equipe e insumos, otimizando

a estrutura existente, sem sobreposiçáo de custos.

3. DOS PRINCíPIOS

O acesso aos serviços será regulado pela Secretaria Municipal da Saúde por

intermédio do Complexo Regulador do Município, integrado à Rede

Municipalde Saúde e pelas Centrais de Regulaçâo Estadual e Nacional,

quando couber. Os serviços assistenciais seráo prestados no Hospital



Associação Filhas de São Camilo
Hosp ta Susy Zanfretta

Rua Padre Gaspar Bertoni, ne 51, Bairro Rua Nova - Tel. (77) 3450-1121
CEP: 46550-000 - Barra da Estiva - Ba - CNpJ: 6l.9g6.4OZlOOt1-73

Susy Zanfretta, que dispoe de 69 leitos para intemação, incluindo leitos de
observaçáo e cirúrgicos.

A proponente deverá atender aos princípios do sistema Unico de saúde

(SUS), destacando-se:

a) lntegração das ativiclades hospitalares com as programaçóes e as redes

assistenciais estabelecidas no âmbito da política municipalde saúde;

b) Total e irrestrita adoçâo do princípio da universalidade cto ac€sso com
gratuidade e ao respeito à equidade na oferta das açoes.

c) Atençáo multiprofissional, instituídas por meio de práticas clínicas cuidadoras

e baseada na gestÉio de linhas de cuidado, compreendendo açoes de promoçáo,

prevençáo, diagnóstico, tratamento e reabilitaçáo em saúde.

d) Humanizaçâo da atençáo, garantindo a eÍetivaçáo de um modelo centrado no

usuário e baseado nas suas necessidades de saúde e no respeito aos seus
direitos.

3. CAPACIDADE INSTALADA DO CONVENIADO

O Hospital Susy Zantrclta possui estrutura física, equipamentos e recursos
humanos compatíveis com a execuçâo dos seruiços pactuados, incluindo:

69 Leítos hospitalares clisponíveis para atendimento clínico, obstátrico, pediátrico

e cirúrgico.

01 Sala de estabilizaSo para atendimento de urgência;

01 centro ciúrgico equipado para realizaçáo de procedimentos;

Equipamentos de cliagnóstico, como raio-X, ultrassonografia, eletrocardiograma

e mamografia;
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Equipe multiprofissional composta por 07 médicos clínicos, 12 enÍermeiros, 25

técnicos de enfermagem, 02 técnico em radiologia, 02 farmacêutico, 01

nutricionista e 12 médicos especialistas (Pediatria, ginec.ologia-obstetrícia,

ortopedia, radiologia, anestesia, cirurgia geral, cirurgia vascular,

gastroenterologia)

A capacidade instalada será conslderada como limite para execuçáo das metas

pactuadas.

4. IIiETAS QUANTITATIVAS TENSAIS

Serâo consideradas as seguintes metas:

Consultas ginecológicas: 20 atendimentos por mês, mediante autorizaçáo da

Secretaria Municipal de Saúde;

Colposcopia: 10 proceclimentos mensais;

lnserçáo de DIU: 5 procedimentos mensais;

Retirada de DIU: 2 procedimentos mensais;

UltrassonograÍias: 100 exames por mês, mediante regulaçâo, exceto urgência;

Cardiologia (cardiotocografia - CTG): atendimento de 1000Á da demanda

regulada;

Eletrocardiograma (ECG): 100 exames mensais;

Urgência e emergência: atendimento de 100% da demanda

Raio-X: 100 exames mensais, conÍorme capacidade operacional;

Mamografia: 10 exames mensais;

Administraçáo de medicamentos, sondagens e procedimentos: atendimento de

100% da demanda regulada;
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lmobilizaçoes (gesso/tala): até 60 procedimentos mensais;

Serviços de Endoscopia; 07 procedimentos

Sala cirúrgica: conforme agendamento da Secretaria Municipalde Saúde

5. TIETAS QUALITATIVAS

Garantir atendimento humanizado conforme os princípios do SUS;

Realizar acolhimento com classificaçáo de risco nas urgências;

Assegurar segurançâ do paciente conÍorme a Poftaria no 529/2013;

Manter registros completos e rastreáveis dos atendimentos;

Promover integraçáo entÍe hospital e Atençáo Básica;

Fornecer relatórios mensais com dados de produçáo e perfil dos pacientes,

6. CRONOGRAmA DE EXECUçÂO

O convênio terá vigência de 12 meses, com execuçáo contínua dos serviços,

conforme demanda da rede municipal de saúde.

7. RECURSO§ FINANCEIROS

O valor toAl do convênio será de R$ 1 ,920.000,00 (um milháo novecentos e vinte

reais ) com repasse mensal no valor de R$160.000,00(cento e sessenta mil

reais) condicionado:

À apresentaçào de retatórios de produção;

Ao cumprimento mínimo de 90 yo das metas pactuadas;

A validaçáo pela Secretaria Municipal cle Saúde.

f. iroNtToRAilENTO E AVALTAÇÂO
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Acompanhamento pela Secretaria Municipal de Saúde;

Entrega de relatórios mensais até o 50 dia útil;

Apresentaçâo trimestral ao Conselho Municipal de Saúde;

Possibilidade de auditorias técnicas e financeiras.

9. RESULTADOS ESPERADOS

Ampliaçáo do acesso da populaçáo aos serviços de saúde;

Redução de encaminhamentos para outros municípios;

Diminuiçáo do tempo de espera por consultas e exames;

Melhoria da resolutividade tla rede municipal;

Fortalecimento da integraçáo entre hospitale Atençáo Básica;

Melhoria da qualidade assistencial e segurança do paciente;

Maior eficiência na aplicação dos recursos públicos.

í0. MEMÓRIA DE CÁLCULO

Convenente: Município de Barra da Estiva - BA

Conveniado: Hospital Susy Zanfreüa

10.í. oRGANTZAçÃO DOS SERVTÇOS pOR BLOCO ASSTSTENCTAL

10.í.í URGÊNC|A E ErERcÊNCtA (24 HORAS)

Procedimento Quantidade

Mensal

Valor Unitário

(R$)

Total (R$)

Atendirnento

médico de

urgência

1.116 56 62.496,00
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Subtotal: RS 99.917,00

fi .1.2 APOIO DTAGNOSTTCO

subtotal: R$ 38.500,00

í 0.í.3 ATENçÃO ESPECTALTZADA

Atendimento

multiprofissional

300 30,25 9.075,00

Observaçâo até

24h

160 128,00 20.480,00

Administração de

medicamentos

900 6,50 5.850,00

Serviços de

Endoscopia

07 2BB,00 2.016,00

Procedimento Quantidade

Mensal

Valor Unitário

(R$)

Total (R$)

Exames

radiológicos

(Raio-X)

100 75,00 7.500,00

UltrassonograÍia 200 120,00 24.000,00

Eletrocardiograma 100 70,00 7.000,00

Procedimento Ouantidade

Mensal

Valor Unitário

(R$)

Total (H$)

Consulta com

ginecologista

20 250,00 5.000,00
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Subtotal: R$ 8.890,00

í 0.1.4 PROCEDITIENTOS ASSISTENCIAIS

Colposcopia 10 140,00 1.400,00

Colocaçáo de

DIU

5 300 1.500,00

Retirada de DIU 2 120,00 240,00

CTG 50 15,00 750,00

Procedimento Quantidade

Mensal

Valor Unitário

(R$)

Total (R$)

Curativo com

debridamento

40 60,00 2.400,00

Sutura de pele 20 60,00 1.200,00

Tala gessada 50 90,00 4.000,00

Sonda de alívio 10 50,00 500,00

Sonda

nasogástrica

10 55,00 550,00

Sonda Foley 10 75,00 750,00

Retirada de pino

intraósseo

1 300,00 300,00

Retirada de

Íio/pino (barrdfio

01 300 300,00

Retirada de

gesso

20 40,00 900,00
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20

Subtotal: R$ 11.200,00

1 O.í.5 ESTRUTURA HOSPITALAR (CENTRO CIRÚRGTCO)

Disponibilizaçáo de sala ciúrgica e estrutura hospitalat paa realizaçáo de

pequenas cirurgias com Agendamento prévio

Valor Unitário (R$) 1.500,00

Subtotal: R$1.500

10.2. RESUTIO FINANCE RO

Retirada de

sonda

20 400,00

Bloco Valor

(R$)

Urgência e emergência 99.917,00

Apoio diagnostico

38.500,00

Atençáo especializada

8.890,00

Procedimentos assistenciais

11.200,00

Estrutura hospitalar

1.500,00

TOTAL GERAL MENSAL H$16O.OO7,OO
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10.3, AJUSTE FINANCEIRO

O valor do convênio será Íixado em até:

R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais mensais)

Considerando:

Variaçoes na prduçâo assistencia!;

Demanda espontânea de urgência e emergência;

Necessidacle de garantia da continuidade do serviço hospitalar;

Possibilidade de execução acima da média estimada.

Remanejamento de valores reÍerentes a procedimentos subutilizados para

outros de maior demanda no mês de execuçáo

10.'1. FORMA DE PAGATIENTO

O repasse financeiro será realizado mensalmente, condicionado a:

à apresentaçao de relatórios de produçáo;

ao cumprimento mínimo de 90 oÁ das melas pactuadas;

à valiclaçáo pela Secretaria Municipalde Saúde.

í0.5. JUST FICATIVA TÉCNICA

Os valores foram definidos e,om base em:

Parâmetros de mercado regional;

Série histórica de produçáo;

Capacidade instalacla do hospital;

Necessidade de complementaçáo dos serviços náo cobertos pelo SUS

estadual;

Garantia de equilíbrio econômico-Íinanceiro do convênio,

O modelo adotado organiza os serviços por blocos assistenciais, garantindo

maior transparência, controle e eficiência na aplicaçâo dos recursos públicos
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PLANO OPERATIVO

Convenente: Município de Barra da Estiva - BA

Conven iado: Hospitral Susy Tantrella

1. OBJETIVO OPERACIONAL

Organizar e normatizar a execução dos serviços assistenciais de saúde

prestados pelo Hospita! Susy Zanlretla, de forma complementar ao Sistema

Único de Saúde (SUS), garantindo acesso oportuno, resolutividade,

continuidade do cuidado e integraçào com a rede municipal de saúde de Barra

da Estiva.

2. i,ODELO DE FUNC ONAMENTO

Os serviços seráo executados em regime de complementaridade ao SUS

estadual, respeitando Programação Orçamentária (FPO)da SESAB já existente,

sem sobreposição de faturamento, e serviços náo contratualizado pelo Govemo

Estadual

A execuçáo dos serviços seguirá as seguintes diretrizes:

Regulaçáo dos atendimentos eletivos pela Secretaria Municipal de Saúde

(sMS);

Atendimento às urgências e emergências por demanda espontânea, com

classiÍicaçáo de risco;

Encaminhamento dos usuários pela Atençáo Básica (Equlpes de Saúde da

Família - ESn;

Garantia de registro de todos os procedimentos nos sistemas oficiais do SUS;
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Vedaçáo expressa de dupla cobrança de procedimentos já financiados pelo

Estado.

3. FLUXO ASSISTENCIAL

O fluxo assistencial será organizado da seguinte forma:

A Atençáo Básica identifica a necessidade do usuário e realiza o

encaminhamento;

A Secretiaria Municipalde Saúde regula e autoriza os atendimentos eletivos;

O Hospita! realiza o atendimento, exame ou procedimento;

Após o atendimento, o paciente é contra referenciado para a Unidade Básica de

Saúde de origem, garantindo continuidade do cuidado;

Nos casos de urgência e emergência, o atendimento será direto no hospital, com

posterior comunicaçáo à rede municipalatravés dos relatório mensal.

4. SERV|ÇOS OPERACTONALTZADOS

Seráo oÍertados os seguintes serviços:

4.1 Urgência e Emergência

Atendimento em regime de plantáo 24 horas, incluindo acolhimento com

classificaçáo de risco, estabilizaçáo clínica e observaçao por alé 24 horas.

4.2 Apoio Diagnostico

Realizaçáo de exames como ultrassonografia, eletrocardiograma (ECG), raio-X

e mamograÍia, conÍorme regulaçáo da Secretaria Municipal de Saúde ou sm

situaçÕes de urgência.

4.3 Atençáo Especializada
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Atendimentos nas áreas de ginecologia, obstetrícia, conforme demanda

regulada.

4.4 Procedimentos Assistenciais

Realiza@o de procedimentos como administraçáo de medicamentos,

sondagens (vesical e enteral), curativos, retirada e coloeçáo de gesso, entre

outros.

4.5 Retaguarda à Atenção Básica

Atendimento de pacientes encaminhados pelas equipes de ESF, especialmente

gestantes e casos clínicos que necessitem de avaliaçáo hospitalar.

4.6 Centro Cirúrgico

Disponibilizaçáo de sah cirurgica para realizaçâo de pequenas cirurgias, sendo

a equipe e os insumos de responsabilidade do MunicÍpio.

5. CRITÉR|OS DE ACESSO

Os atendimentos eletivos dependeráo de autorizaçáo prévia da Secretaria

Municipal de Saúde;

Os atendimentos de urgência e emergência serão realizados por demanda

espontânea;

Os exames seráo realizados mediante regulaçâo, exceto em situações de

urgência;

6. TION]TORAi| ENTO OPERACIONAL

O acompanhamento da execução será realizado por meio dos seguintes

indicadores:

Número de atendimentos realizados,

Tempo de espera para consultas e exames;
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Percentual cle atendimento da demanda regulada;

Qualidade do atendimento prestadoi

lntegraçâo com a Atençáo Básica.

7. RESPONSABILIDADE§

Município:

Realizar a regulaçâo dos serviços;

Efetuar os repasses financeiros;

Fiscalizar a execuçâo do convênio;

Hospital:

Executar os serviços pactuados;

Registrar corretamente a produçáo:

Apresentar relatórios mensais;


